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Ágora Corretora de Seguros S.A.
CNPJ no 14.560.304/0001-18  –  NIRE 35.300.543.360

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1o.8.2025
Data, Hora e Local: Em 1o.8.2025, às 11h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Guilherme Muller Leal; 
Secretário: Vinícius Panaro. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Edital de 
Convocação: Dispensada a publicação de conformidade com o disposto no §4o do Artigo 124 da Lei 
no 6.404/76. Deliberações: 1) aprovaram a alteração parcial do estatuto social no artigo 7o, elevando 
de 2 (dois) para 3 (três) o número mínimo de membros da Diretoria, criando o cargo de Gerente 
Técnico, com a consequente alteração da redação dos artigos 8o e 11, proposta pela Diretoria 
na reunião daquele Órgão desta data (1o.8.2025), dispensada sua transcrição por tratar-se de 
documento lavrado em livro próprio. Em consequência, as redações dos mencionados dispositivos 
passam a ser as seguintes: “Artigo 7o) A Sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita 
pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, composta de 3 (três) a 7 (sete) membros, 
distribuídos nos cargos de Diretor-Presidente, Diretor e Gerente Técnico. Artigo 8o) A Sociedade 
manterá um Departamento Técnico, sob a coordenação e responsabilidade do Gerente Técnico, 
corretor de seguros devidamente habilitado e registrado na SUSEP - Superintendência de Seguros 
Privados. Artigo 11) Além das atribuições normais que lhe são conferidas pela lei e por este 
estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria: a) ao Diretor-Presidente, presidir 
as reuniões da Diretoria, supervisionar e coordenar a ação dos seus membros; b) aos Diretores, 
desempenhar as funções que lhes forem atribuídas, colaborar com o Diretor-Presidente no 
desempenho de suas funções; c) ao Gerente Técnico, a responsabilidade perante a SUSEP, pelos 
atos sociais relativos especificamente à corretagem de seguros e supervisionar o Departamento 
Técnico.”; 2) registraram o pedido de renúncia formulado por Ismael Ferraz, ao cargo de Diretor, 
em carta desta data (1o.8.2025), cuja transcrição foi dispensada, a qual ficará arquivada na sede 
da Sociedade, para todos os fins de direito; 3) elegeram, para compor a Diretoria da Sociedade, no 
cargo de Gerente Técnico, Caio Alexandre Antunes de Oliveira, brasileiro, casado, corretor de 
seguros, no 251171372, RG 2.058.675-3/SSP-PR, CPF 921.778.679/91, com endereço profissional 
na Avenida Alphaville, 779, 17o andar, parte, Sala 1.701, Sítio Tamboré Alphaville, Barueri, SP, CEP 
06472-020, o qual: a) firmou declaração referente ao não impedimento do exercício de cargos de 
administração em companhias, conforme disposto no artigo 147 da Lei no 6.404/76, a qual ficará 
arquivada na sede da Sociedade; b) terá mandato coincidente com o dos demais membros da 
Diretoria, estendendo-se até a posse dos novos diretores que serão eleitos na Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada no ano de 2027; Em consequência das deliberações tomadas nos itens 
anteriores, a Diretoria da Sociedade fica assim composta: Diretor Geral: Guilherme Muller Leal, 
brasileiro, casado, bancário, RG 07.178.555-4/SESEG-RJ, CPF 965.442.017-15, com endereço 
profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; Diretores: Ricardo 
Barbieri de Andrade, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 24.777.267-7/SSP-SP, 
CPF 260.698.628/80, com endereço profissional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
1.309, 5o andar, Vila Olímpia, São Paulo, SP, CEP 04543-011; Nilton Pereira dos Santos Junior, 
brasileiro, solteiro, em união estável, administrador de empresas, RG no 6.686.209-7/SSP-PR, 
CPF 874.683.289-00, com endereço profissional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
1.309, 6o andar, Vila Olímpia, São Paulo, SP, CEP 04543-011; Vinícius Panaro, brasileiro, 
casado, bancário, RG 32.506.870-7/SSP-SP, CPF 321.279.048/26, com endereço profissional 
no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; e Gerente Técnico: Caio 
Alexandre Antunes de Oliveira, brasileiro, casado, corretor de seguros, no 251171372, RG 
2.058.675-3/SSP-PR, CPF 921.778.679/91, com endereço profissional na Avenida Alphaville, 779, 
17o andar, parte, Sala 1.701, Sítio Tamboré Alphaville, Barueri, SP, CEP 06472-020. 4) aprovaram 
a consolidação do Estatuto Social, conforme Anexo I desta Ata. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, lida 
e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes e será encaminhada para que assinem 
eletronicamente. aa) Presidente: Guilherme Muller Leal: Secretário: Vinícius Panaro; Acionista: 
Ágora Investimentos S.A., representada por seus Diretores, Guilherme Muller Leal e Vinícius 
Panaro. Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro 
próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. a) Secretário: Vinícius 
Panaro. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o 
número 378.331/25-5, em 15.10.2025. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Klear Energy do Brasil Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 57.800.437/0001-27 - NIRE 35.300.666.68-2

Instrumento Particular de 1ª Alteração e Transformação de Tipo Societário
Pelo presente instrumento particular, a parte a seguir qualificada: I. Luciano Guido, italiano, solteiro, empresário, portador do passaporte 
YB3359684, expedido em 14/08/2018, inscrito no CPF/MF nº 717.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado em Geisbergstr. 30, 10777, Berlim, 
Alemanha, neste ato representado por sua procuradora Fernanda Moreira Schiavoni Guarnieri, brasileira, casada, gerente, RG nº 42.xxx.xxx SSP/
SP, CPF/MF nº 342.xxx.xxx-xx, residente e domiciliada em São Paulo/SP, na Rua Irmão Gonçalo, nº 81, Jardim das Bandeiras, CEP 05439-080; 
Único sócio representando a totalidade do capital social da Klear Energy do Brasil Participações Ltda., sociedade empresária limitada 
unipessoal, com sede em São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.551, Sala 01, Brooklin Novo, CEP 04578-903, inscrita no CNPJ/MF 
nº 57.800.437/0001-27, com seu Contrato Social registrado na JUCESP/NIRE 35.265.271.397 (“Sociedade” ou “Companhia”); E, ainda, na 
qualidade de sócia ingressante, II. Grunvolt Capital Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede em São Paulo/SP, na Avenida 
Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1.376, Sala 151, parte C, Torre A, Edifício Nações Unidas, Cidade Monções, CEP 04571-936, CNPJ/MF nº 
59.990.710/0001-59, com seu Contrato Social registrado na JUCESP/NIRE 35.266.975.673, neste ato representada na forma de seu Contrato 
Social por sua Diretora Fernanda Moreira Schiavoni Guarnieri, acima qualificada. Resolvem celebrar o presente Instrumento Particular de 1ª 
Alteração e Transformação de Tipo Societário, nos seguintes termos e condições: 1. Alteração do Endereço da Sede da Sociedade: 1.1 O único 
sócio resolve alterar o endereço da sede da Sociedade, que era no Município de São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.551, Sala 
01, Brooklin Novo, CEP 04578-903, e passou a ser no Município de São Paulo/SP, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1.376, Sala 151, 
parte B, Torre A, Edifício Nações Unidas, Cidade Monções, CEP 04571-936, bem como consignar o endereço para correspondência na Avenida 
das Nações Unidas, nº 12.495, 15º andar, sala 02, Brooklin Paulista, CEP 04578-000. 2. Do Aumento do Capital Social: 2.1 O único sócio resolve 
aumentar o capital social da Sociedade em R$1.000,00, passando de R$1.000,00 para R$2.000,00, por meio da emissão de 1.000 novas quotas, 
com valor nominal de R$1,00 cada, totalmente subscritas pela sócia ingressante Grunvolt Capital Participações Ltda., qualificada no 
preâmbulo deste instrumento, as quais são, neste ato, integralizadas em moeda corrente nacional. 2.1.1 O sócio Luciano Guido, acima 
qualificado, anui integralmente com o aumento do capital social ora deliberado e renuncia expressamente ao seu direito de preferência. 2.2 Tendo 
em vista a deliberação do item 1.1 acima, os sócios ora deliberam, por unanimidade e sem reservas, promover a reforma integral da Cláusula 5ª 
do Contrato Social da Sociedade, a qual passará a vigorar, a partir da presente data, com a seguinte redação: “Cláusula 5ª. O capital social é 
de R$ 2.000,00, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 2.000 quotas, com valor nominal de R$1,00 
cada uma, assim distribuídas entre os sócios: Sócios, Quotas, Valor (R$), Participação (%): Luciano Guido, 1.000, 1.000,00, 50; Grunvolt 
Capital Participações Ltda., 1.000, 1.000,00, 50; Total, 2.000, 2.000,00, 100. §1º. A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos da legislação em vigor. §2º. No caso de aumento 
de capital, os sócios terão direito de preferência na subscrição das novas quotas, na proporção das respectivas participações por eles detidas. 
§3º. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma dará direito a um voto nas deliberações sociais.” 3. Transformação do Tipo 
Societário: 3.1. Os sócios, à unanimidade e sem ressalvas, resolvem aprovar a transformação do tipo societário da Sociedade de sociedade 
empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado, que passará a ser denominada da Klear Energy do Brasil Participações 
S.A., não importando tal transformação em qualquer solução de continuidade, permanecendo em vigor os direitos e as obrigações sociais, a 
mesma escrituração comercial e fiscal e o mesmo objeto social. 4. Capital Social da Companhia: 4.1 Em consequência da deliberação tomada 
nos termos do item 1 acima, o capital social da Companhia, no valor total de R$2.000,00, dividido em 2.000 quotas, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, é, neste ato, convertido em 2.000 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal subscritas pelo 
sócios Luciano Guido e Grunvolt Capital Participações Ltda. na mesma proporção de suas participações atuais no capital social da Companhia, 
como demonstra o Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente como seu Anexo I. 5. Eleição da Diretoria: 5.1 Tendo em vista a 
transformação do tipo societário da Companhia, os agora acionistas decidem que a administração da Companhia será exercida por uma Diretoria. 
5.1.1 A Diretoria será composta por 1 Diretor, eleito pela Assembleia Geral, com mandato pelo prazo de 3 anos, permitida a reeleição.  
5.2 O acionista elege, para ocupar o cargo de Diretora da Companhia, a Sra. Fernanda Moreira Schiavoni Guarnieri, brasileira, casada, gerente, 
RG nº 42.xxx.xxx SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 342.xxx.xxx-xx, residente e domiciliada em São Paulo/SP, na Rua Irmão Gonçalo, nº 81, Jardim das 
Bandeiras, CEP 05439-080, para um mandato de 3 anos, permitida a reeleição, a qual aceita o cargo para o qual foi eleita, afirmando que conhece 
plenamente a legislação aplicável e declarando, ainda, que não está impedida por lei especial, nem foi condenada a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crime contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade. Dessa forma, a Diretora, ora eleita, toma posse em seu cargo, mediante a assinatura dos respectivo Termo de Posse lavrado 
em livro próprio na forma do Anexo II ao presente. 5.3 Os acionistas deliberam e estabelecem, por meio do presente instrumento, que a 
remuneração mensal da Diretora, a partir da presente data, será de R$1.000,00, líquido de tributos, reajustado e/ou atualizado periodicamente 
conforme política de remunerações da Companhia, nos termos do artigo 152 da Lei nº 6.404/76. 6. Consolidação do Novo Estatuto Social:  
6.1 Os acionistas aprovam o Estatuto Social da Klear Energy do Brasil Participações S.A., na forma do Anexo III ao presente, tendo sido lido e 
rubricado por todos. Este instrumento será (i) assinado em 03 vias de igual teor e forma e cada uma será considerada original; e (ii) assinado de 
forma física e/ou por assinatura eletrônica (inclusive por “pdf” e/ou assinatura por certificado digital). São Paulo, 21/05/2025. A assinatura 
digital das Partes constará na página final, conforme emitida por certificador autorizado, e abaixo estão as informações dos signatários. 
Acionista: Luciano Guido - p.p. Fernanda Moreira Schiavoni Guarnieri. Sócia Ingressante e Acionista: Grunvolt Capital Participações Ltda. 
- p. Fernanda Moreira Schiavoni Guarnieri - Diretora. Diretora eleita: Fernanda Moreira Schiavoni Guarnieri. Advogado Responsável: Caio 
Frederico Emmerick - OAB/SP nº 357.xxx. JUCESP/NIRE nº 3530066668-2, nº 184.944/25-9 em 13.06.2025 - Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário-Geral. Anexo III - Ao Instrumento Particular de 1ª Alteração e Transformação de Tipo Societário - Estatuto Social - Da Klear 
Energy do Brasil Participações S.A. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º. A Klear Energy do Brasil Participações 
S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social, pelas leis e pelos usos do comércio. Artigo 2º. A Companhia 
tem sede e foro em São Paulo/SP, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1.376, Sala 151, parte B, Torre A, Edifício Nações Unidas, Cidade 
Monções, CEP 04571-936, podendo, por deliberação da Assembleia Geral, criar, transferir e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e 
escritórios ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. §Único. A Companhia terá o endereço 
para correspondência na Avenida das Nações Unidas, nº 12.495, 15º andar, sala 02, Brooklin Paulista, CEP 04578-000. Artigo 3º. A Companhia 
tem por objeto social a participação em outras sociedades, no Brasil ou no exterior, como sócia, acionista ou quotista, atuando como holding. 
Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$2.000,00, dividido em 2.000 ações, sendo em sua totalidade ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º. Cada ação ordinária confere ao seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. §2º. A Companhia fica autorizada a manter as ações de sua emissão em contas de depósito, em nome de seus titulares, em instituição 
financeira autorizada a prestar esse serviço. A instituição financeira poderá cobrar do acionista o custo de serviço de transferência de propriedade, 
observados os limites legalmente fixados. §3º. Na proporção do número de ações das quais forem titulares, os acionistas terão direito de 
preferência à subscrição de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações, na forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O direito 
de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 dias. §4º. O acionista que não fizer o pagamento correspondente às ações 
subscritas nas condições previstas no respectivo boletim de subscrição ou chamada de capital ficará de pleno direito constituído em mora, na 
forma do Artigo 106, §2º, da Lei nº 6.404/76, sujeitando-se (i) a multa de 10% do valor da prestação em atraso, sem prejuízo da correção 
monetária de acordo com a variação positiva do Índice Geral de Preços ao mercado - IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou 
índice que venha a substituí-lo, em caso de sua extinção, na menor periodicidade admitida; (ii) ao disposto no Artigo 107 da Lei nº 6.404/76; e 
(iii) ao pagamento de juros de mora de 12% ao ano, pro rata temporis. §5º. Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de retirada a acionista 
dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor de patrimônio líquido constante do último balanço 
aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor econômico da Companhia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor de patrimônio líquido, 
observadas as disposições do artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Artigo 6º. As ações preferenciais não terão direito a voto nas deliberações da 
Assembleia Geral, sendo-lhes assegurada prioridade no reembolso do capital social, sem prêmio, no caso de liquidação da Companhia. §1º. As 
ações preferenciais participarão do rateio de dividendos em igualdade de condições com as ações ordinárias. §2º. Na hipótese de emissão de 
ações preferenciais com prioridade no recebimento de dividendos, fixos ou mínimos, tais ações preferenciais apenas adquirirão o exercício do 
direito de voto se a Companhia, durante três exercícios consecutivos, deixar de pagar os dividendos fixos ou mínimos a que fizerem jus, direito 
que conservarão até o restabelecimento do pagamento. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 
132 da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social e/ou a lei o exigirem. §1º. Sem prejuízo do 
disposto no § único do artigo 123 da Lei nº 6.404/76, a Assembleia Geral será convocada pela Diretoria. Independentemente das formalidades 
de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. §2º. Os acionistas poderão ser 
representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do §1º do artigo 126 da Lei 6.404/76. Artigo 8º. As deliberações da 
Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei neste Estatuto, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando 
os votos em branco. §1º. As atas da Assembleia Geral de Acionistas serão lavradas, salvo decisão em contrário do Presidente da Assembleia, 
na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas e serão publicadas 
com omissão das assinaturas dos acionistas, observado o disposto no §1º do artigo 130 da Lei das S.A. §2º. A Assembleia Geral de Acionistas 
somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas 
na Lei das S.A. Artigo 9º. As Assembleias serão dirigidas por uma mesa composta de um Presidente eleito pela maioria dos acionistas presentes, 
o qual escolherá, dentre os presentes, o secretário da Mesa, o qual poderá ser acionista ou não da Companhia. Capítulo IV - Administração - 
Seção I - Normas Gerais - Artigo 10. A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. §1º. A Diretoria 
será composta por 1 Diretor, com um mandato de 3 anos, permitida a sua reeleição. §2º. O Diretor será investido no seu cargo mediante assinatura 
de termo de posse nos respectivos Livros de Atas da Diretoria, dentro dos 30 dias subsequentes à sua eleição, estando dispensados de prestar 
caução em garantia de sua gestão. §3º. O Diretor permanecerá em seu cargo e no exercício de suas funções até a eleição e posse de seu substituto, 
exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. §4º. A remuneração global e anual do Diretor será fixada pela Assembleia Geral, 
em montante global ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista, a qualquer tempo, respeitada a política de remunerações da Companhia, 
nos termos do artigo 152 da Lei das S.A. Seção II - Diretoria - Artigo 11. O Diretor será pessoa natural, acionista ou não, eleito e destituível, a 
qualquer tempo, pela Assembleia Geral. Artigo 12. Todas as deliberações do Diretor constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de 
reuniões da Diretoria e assinadas pelo Diretor. Artigo 13. Compete ao Diretor gerir a Companhia e exercer as atribuições que a Assembleia Geral 
e este Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, incumbindo-lhe a 
administração e gestão dos negócios e atividades da Companhia, observados os limites fixados por este Estatuto Social, inclusive: (i) conduzir 
a política geral e de administração da Companhia, conforme determinado pela Assembleia Geral; (ii) executar e coordenar o andamento das 
atividades normais da Companhia, incluindo o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; 
(iii) elaborar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, anuais e/ou plurianuais, e submetê-los à Assembleia Geral; (iv) executar 
os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, aprovados pela Assembleia Geral; (v) submeter à Assembleia Geral a proposta de 
destinação do lucro líquido de cada exercício social; (vi) determinar o levantamento de balanços semestrais ou intermediários; (vii) elaborar o 
relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício social; (viii) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; (ix) observadas as 
competências da Assembleia Geral e o disposto neste Estatuto Social, transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair 
obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir, hipotecar, empenhar ou de qualquer forma onerar bens móveis ou imóveis e conceder garantias 
assinando os respectivos termos e contratos; e (x) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer 
repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, observado o disposto neste Estatuto Social. Artigo 14. Com as exceções 
previstas neste Estatuto, qualquer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a 
exoneração destes perante ela, serão assinados pela Diretora ou por um procurador com poderes especiais devidamente outorgados. Artigo 15. 
Em caso de vacância do cargo de Diretor, a Assembleia Geral elegerá o substituto que exercerá o cargo pelo tempo remanescente do mandato do 
substituído. Artigo 16. É expressamente vedada ao Diretor a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações 
estranhas ao objeto social. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 17. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, 
composto por no mínimo 3 e no máximo 5 membros e igual número de suplentes com as atribuições e competências previstas em lei. §1º. 
O Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia Geral, por solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando-
se seu mandato na Assembleia Geral Ordinária que se seguir à sua instalação, permitida a reeleição. §2º. Os membros do Conselho Fiscal serão 
investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição. §3º. 
O Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regimento interno a ser aprovado pela Assembleia Geral que solicitar sua instalação e suas 
deliberações serão tomadas por maioria de votos. §4º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que 
os eleger, devendo ainda a Companhia reembolsá-los pelas despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho de suas funções, nos 
termos do artigo 162, §3º da Lei das S.A. §5º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas 
de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pelos membros de tal órgão que estiverem presentes. Capítulo VI - Exercício Social e Destinação 
de Resultados - Artigo 18. O exercício social tem início em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada 
exercício social, serão elaboradas, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela legislação 
vigente. Artigo 19. Do lucro líquido do exercício, 5% serão destinados à reserva legal até que atingidos os limites legais. O saldo do lucro líquido 
do exercício, já reduzido do valor relativo à reserva legal, terá a seguinte destinação: (a) 1% do saldo será destinado ao pagamento de dividendo 
obrigatório; e (b) até 99% do saldo poderão ser retidos com base em orçamento de capital, nos termos do artigo 196 da Lei nº 6.404/76, e/ou 
destinados à constituição de reserva de investimento para assegurar a manutenção do nível de capitalização da Companhia, a expansão das 
atividades sociais e/ou o reforço do capital de giro, sendo que o saldo das reservas de lucros, com as exceções legais, não excederá o valor do 
capital social. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, que não seja destinado na forma deste artigo, será capitalizado ou distribuído aos 
acionistas como dividendo complementar. §Único. A Companhia poderá pagar dividendos aos acionistas à conta da reserva de investimento 
acima referida. Artigo 20. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos estabelecidos pela Assembleia Geral, respeitados os 
prazos máximos previstos em lei, e, se não reclamados dentro de 03 anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, 
prescreverão em favor da Companhia. Artigo 21. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, caso 
a Assembleia Geral opte por declarar dividendos à conta do lucro apurado em tais balanços, obedecidos os limites legais, bem como declarar 
dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas. Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo 
obrigatório. Artigo 22. A Companhia, mediante deliberação da Assembleia Geral, poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital 
próprio, nos termos da legislação aplicável. §Único. Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão computados, por 
seu valor líquido, para satisfação do dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados como antecipação do 
dividendo obrigatório. Artigo 23. A Companhia poderá pagar participação nos lucros e/ou resultados a seus empregados e administradores, 
mediante deliberação da Assembleia Geral, nos montantes máximos fixados pela Assembleia Geral, observados os limites legais. Capítulo VII 
- Dissolução, Liquidação e Transformação - Artigo 24. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, 
ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. §1º. O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o 
Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. §2º. A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e 
estabelecerá as diretrizes para o seu funcionamento. Artigo 25. A Companhia poderá transformar seu tipo jurídico mediante deliberação da 
maioria dos votos na Assembleia Geral. Capítulo IX - Disposições Finais - Artigo 26. Os Acionistas poderão celebrar Acordos de Acionistas 
versando sobre a compra e venda de suas ações, preferência para adquiri-las, gravando parte ou a totalidade das ações da Companhia, exercício 
do direito a voto, ou do poder de controle, devendo ser observados pela Companhia quando arquivados na sua sede, nos termos do artigo 118 da 
Lei 6.404/76, alterada pela Lei 10.303/01. Artigo 27. Para todas as questões oriundas deste estatuto fica desde já eleito o foro da Comarca de 
São Paulo/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Artigo 28. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelas 
disposições contidas na Lei das S.A., conforme alterada, ou por outras disposições legais aplicáveis à espécie, quando não comportem solução 
em assembleia geral de acionistas. Advogado Responsável: Caio Frederico Emmerick - OAB/SP nº 357.xxx.

WAY CONCESSÕES S.A.
Sociedade por Ações - CNPJ 57.582.342/0001-84 - NIRE 35300648668

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 17 de Outubro de 2025
1. Data, Horário E Local: No dia 17 de outubro de 2025, às 14:30 horas, na sede social da Way Concessões S.A.
(“Companhia”), localizada na Rua Minas de Prata, nº 30, 2º andar, Cj. 22, parte, Vila Olímpia, CEP 04552.080, na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de edital de convocação, nos
termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: A Reunião do Conselho de
Administração foi presidida pelo Sr. André Felipe Fernandes Figueira e secretariada pelo Sr. Paulo Augusto Franzine. 4.
Ordem do Dia: Deliberar, nos termos do artigo 14, “d” do Estatuto Social da Companhia, sobre sua participação no Edital de
Concessão n° 03/2025 - BR 163/369/467 e PR 158/317/467/977/978, promovida pela Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, cujo objeto é a Concessão para exploração da infraestrutura e da prestação do serviço público de
recuperação, operação, manutenção, monitoração, conservação, implantação de melhorias, ampliação de capacidade e
manutenção do nível de serviço do Sistema Rodoviário, conforme disposições previstas em seu edital (“Licitação Rodovias
do Paraná Lote 5”). 5. Deliberações: Instalada a reunião do Conselho de Administração, os membros do Conselho de
Administração decidiram, por unanimidade e sem ressalvas, aprovar a realização, pela Companhia, de todos os atos e
assinatura de quaisquer documentos necessários à realização das obrigações decorrentes da participação e, especial-
mente, da eventual adjudicação dos objetos da Licitação Rodovias do Paraná Lote 5. 6. O Conselho de Administração dele-
gou poderes à diretoria para tomar todas as providências necessárias para a formalização do acima deliberado, incluindo,
mas não se limitando, à assinatura de quaisquer documentos e contratos necessários, bem como a publicar a presente ata
na forma de extrato. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Reunião do Conselho de
Administração, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, que, lida e achada conforme, foi
por todos os presentes assinada. Mesa - Presidente: André Felipe Fernandes Figueira; Secretário: Paulo Augusto Franzine.
Conselheiros Presentes: André Felipe Fernandes Figueira, Leonardo José Bessa Gadelha, Aymar Ferreira de Almeida
Junior, Rosaldo Malucelli, João Leopoldino Neto, Paulo Augusto Franzine, André Miari Paulino. São Paulo/SP, 17 de outubro
de 2025. Mesa: André Felipe Fernandes Figueira - Presidente, Paulo Augusto Franzine - Secretário. Conselheiros
Presentes: André Felipes Fernandes Figueira, Paulo Augusto Franzine, Leonardo José Bessa Gadelha, Aymar Ferreira de
Almeida Junior, Rosaldo Malucelli, João Leopoldino Neto, André Miari Paulino. JUCESP nº 386.694/25-4 em 31/10/2025.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 4E29-CD7A-FB6B-2B9B.
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